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/ereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, inciso IV

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado

expediente a Excelentíssima Deputada Estadual - Senhora Maria Tureck Diniz,

com cópia ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando

que encaminhe matéria ao Governo do Estado solicitando que sejam

disponibilizados recursos para atender os seguintes pedidos da Presidente da

Associação de Moradores do Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira

(Parque do Lago), dos Jardins Gutierrez e Vila Teixeira, conforme relação;

PROtüCOíJSTA

APROVADO POR

REJEITADO

RETíRADO

Safa [ |
PRESIDEM

- Disponibilizar recursos para construção de um barracão industrial

no Jardim Gutierrez, em terreno disponibilizado pelo Poder Executivo

Municipal;

- Reforma e ampliação da Escola Municipal Parigot de Souza -

Educação infantil e Ensino Fundamental;

- Disponibilizar recursos para a construção de Centro de Múltiplo

Uso;

- Disponibilizar recursos para a construção de um campo de futebol

suíço com alambrado, vestiários com banheiros e iluminação no terreno do

Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira (Parque do Lago).

36/Era\lq- Obs. Enviar copia p\Pres. Ass. Mor.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que a Presidente

da Associação de Moradores contatou a Deputada e a mesma se prontificou em

interferir junto ao Governo do Estado, para atender as reivindicações desta

Comunidade.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de março de 2011.

36/Era\lq- Obs. Enviar copia p\Pres. Ass. Mor.

Dr. traído leodõm dti (J
Vereador-PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFK 4:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERM DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE^ MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunte.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em an o.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATÉRIA DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

,NTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, n R i
( ) Rejeitada, nesta Sess:. ..egislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em dipic a legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada incono 'ucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta fina!i ie de outro já aprovado
artigo^7, inciso VI) conforme documento anexo.

Q^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO D- APOSIÇÃO.
) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está fjrin?• jda e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tra; cão - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerirn >a; rovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do RJ.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Pi ;r 9- •: i e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,2 '•(de Março de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa UW
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: âH/o>;/2011.

( ) Indicação n°
( i Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR

/2011

/2011

UMO /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n»
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico porfenY:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2"do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /O ^/2011.

(JR) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter Francfs| Silva
Procura

Ca


